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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21).
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição, de forma parcelada, de materiais de
artesanato destinados ao Fundo Social de Solidariedade de Cândido Rodrigues/SP, de acordo com os
requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.
1.2. A descrição do item e estimativa de quantidades estão listadas no quadro abaixo:
 

COTA PRINCIPAL
ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

1 20 AGULHA CROCHE ALUMINIO COLORIDA 3,5MM 6,12 122,40
2 20 AGULHA CROCHE ALUMINIO COLORIDA 3MM 4,96 99,20
3 20 AGULHA CROCHE ALUMINIO COLORIDA 4MM 5,20 104,00
4 40 AGULHA CROCHE ALUMINIO COLORIDA 6MM 4,03 161,20
5 40 AGULHA CROCHE METAL 1,25MM 7,42 296,80
6 80 AGULHA DE BORDADO Nº22 ENVELOPE COM 20 UNIDADES

COMPOSIÇÃO: AÇO NIQUELADO
12,18 974,40

7 80 AGULHA DE BORDADO SEM PONTA Nº24 ENVELOPE COM 20
UNIDADES COMPOSIÇÃO: AÇO NIQUELADO

11,10 888,00

8 4 AGULHA DE COSTURA N22 ENVELOPE COM 20 UNIDADES
COMPOSIÇÃO: AÇO NIQUELADO

9,83 39,32

9 20 ALFINETE CABEÇA DE VIDRO N29 500G 15,40 308,00
10 150 APLIQUE DE MDF ARABESCO 15 CM VARIADOS 5,06 759,00
11 20 APOLO ECO 6 REF600 627MT 24,00 480,00
12 20 APOLO ECO 8 REF600 470MT 23,33 466,60
13 48 AQUARELA SILK INCOLOR 60ML 7,81 374,88
14 20 BASE ACRILICA PARA ARTESANATO 250ML 24,35 487,00
15 400 BORDADO INGLES 108 TAM 75 CORES VARIADAS 4,30 1.720,00
16 400 BORDADO LULI 2123 CORES VARIADAS 5,53 2.212,00
17 60 BORDADO LULI P317Q 15,90 954,00
18 60 BORDADO LULI Q5008E 15,90 954,00
19 40 BORRACHA BRANCA UN 1,65 66,00
20 150 CAIXA MDF TAMANHO: 10X10X05 PRODUTO FABRICADO EM MDF

CRUA CORTADA A LASER, ULTILIZADO EM TRABALHOS DE
DECORAÇAO, PINTURA, DECOUPAGE, ENTRE OUTROS.

4,79 718,50

21 150 CAIXA MDF TAMANHO: 20X20X10 PRODUTO FABRICADO EM MDF
CRUA CORTADA A LASER, ULTILIZADO EM TRABALHOS DE
DECORAÇAO, PINTURA, DECOUPAGE, ENTRE OUTROS.

17,50 2.625,00

22 90 CAIXA MDF TAMANHO: 30X30X10CM, PRODUTO FABRICADO EM
MDF CRUA CORTADA A LASER, ULTILIZADO EM TRABALHOS DE
DECORAÇAO, PINTURA, DECOUPAGE, ENTRE OUTROS.

28,33 2.549,70

23 40 CANETA INVISIVEL PARA TECIDO MARCADOR DE TINTA QUE
DESAPARECE COM ÁGUA E CALOR. ESPESSURA DA PONTA 2MM

12,09 483,60

24 48 CANETA PONTA FINA PARA TECIDO. PRETA, RESISTENTE A
LAVAGENS. NÃO TOXICA

11,20 537,60

25 40 CARBONO PARA ARTESANATO RISCO UN 5,47 218,80
26 300 CARBONO PARA RISCO  ARTESANATO UN 6,60 1.980,00
27 40 CARBONO PARA RISCO UN 5,28 211,20
28 40 COLA BRANCA PARA PAPEL TAMANHO MINIMO DE 500G 40,03 1.601,20
29 16 COLA BRANCA PVA, EXTRA, BASE D'ÁGUA, ISENTO DE

SOLVENTES, INDICADO PARA COLAGENS DE ALTO DESEMPENHO,
PRINCIPALMENTE DE ARTEFATOS DE MADEIRA, LAMINADOS
PLÁSTICOS, PAPEL, PAPELÃO, FRANCOS CONTÉM 1 KG.

45,87 733,92

30 24 COPO VIDRO DIVERSOS 7,23 173,52
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31 32 DILUENTE PARA TINTA TECIDO 60ML 7,38 236,16
32 150 FILME PAPEL TERMOCOLANTE PARA PATCHWOARK 0,48 X 5M 23,42 3.513,00
33 200 FITA CETIM SIMPLES N3 15MM CORES VARIADAS 8,80 1.760,00
34 24 FITA CREPE ADERE 25MMX50M 10,51 252,24
35 40 FITA METRICA COSTURA MEDIDAS CORPORAL COLORIDO 1,50

METROS
5,83 233,20

36 40 LAPIS 2B GRAFITE GRADUADO 11,09 443,60
37 24 LAPIS TECNICO GRAFITE 6B PRETO 3,83 91,92
38 40 LAPIS ESCOLAR VERMELHO UN 19,49 779,60
39 120 LINHA PARA COSTURA RETA 100% POLIESTER 1500J CORES

VARIADAS
8,85 1.062,00

40 120 LINHA PARA CROCHE 1000M 100% ALGODÃO 151 TEX CORES
VARIADAS

21,73 2.607,60

41 120 LINHA POLIESTER COSTURA 1500J  100% CORES VARIADAS 8,04 964,80
42 80 LIXA PARA MADEIRA Nº 150 4,38 350,40
43 8 MALHA CARDADA TUBULAR 24,82 198,56
44 8 MEIA PEROLA  Nº 06 PACOTE DE 250G VARIAS CORES 92,21 737,68
45 8 MEIA PEROLA IRIZADA Nº 10 PACOTE DE 250G VARIAS CORES 110,17 881,36
46 8 MEIA PEROLA IRIZADA Nº 14 PACOTE DE 250G VARIAS CORES 130,71 1.045,68
47 80 PALITO MADEIRA COM PONTA DE CERA PARA PEGAR PEROLAS 2,15 172,00
48 150 PANO COPA FELPUDO JACQUARD P/ BORDAR LISO 22,89 3.433,50
49 200 PAPEL CELOFANE TRANSPARENTE 85X100 CORES VARIADAS 4,73 946,00
50 8 PAPEL PARA SCRAP 30,5X30,5 DECOUPAGE ESTAMPAS E CORES

VARIADAS 
8,62 68,96

51 160 PAPEL PARA SCRAPBOOK CORES E ESTAMPAS VARIADAS,
TAMANHO 30,5 X 30,5

7,76 1.241,60

52 24 PASTA COM ELASTICO ALTA 36X26X6 CORES VARIADAS 17,31 415,44
53 400 PERGAMINHO GRANAPEL 50X70 1,51 604,00
54 120 PEZINHO LUIZ XV GR LATONADO PARA APLIQUE EM MDF 21,42 2.570,40
55 24 PINCEL 3/0 FILET KARAMIK 15,53 372,72
56 8 PINCEL Nº 0 ARTISTICO PITUA FILAMENTO SINTETICO CABO

BRANCO VIROLA: ALUMINIO
11,33 90,64

57 24 PINCEL Nº 0 SINTETICO FILETE ASSINATURA FINO 10,62 254,88
58 16 PINCEL: PEF.456 CONTÉM 1 UNIDADE; PELO/CERDAS: NATURAL

CABO: LONGO/AMARELO VIROLA: ALUMINIO FORMATO CHATO: Nº
10

6,50 104,00

59 20 PINCEL Nº 12 DE CABO VERMELHO LONGO, FORAMTO CHATO
CURTO DO TIPO ORELHA DE BOI, VIROLA DE ALUMINIO

16,57 331,40

60 16 PINCEL: PEF.456 CONTÉM 1 UNIDADE; PELO/CERDAS: NATURAL
CABO: LONGO/AMARELO VIROLA: ALUMINIO FORMATO CHATO: Nº
12

8,36 133,76

61 40 PINCEL Nº 16 DE CABO VERMELHO LONGO, FORAMTO CHATO
CURTO DO TIPO ORELHA DE BOI, VIROLA DE ALUMINIO

19,03 761,20

62 40 PINCEL Nº 18  DE CABO VERMELHO LONGO, FORAMTO CHATO
CURTO DO TIPO ORELHA DE BOI, VIROLA DE ALUMINIO

20,17 806,80

62 8 PINCEL Nº 2 ARTISTICO PITUA FILAMENTO SINTETICO  CABO
BRANCO VIROLA: ALUMINIO

13,40 107,20

63 8 PINCEL Nº 4 ARTISTICO PITUA FILAMENTO SINTETICO  CABO
BRANCO VIROLA: ALUMINIO

14,57 116,56

65 16 PINCEL: PEF.456 CONTÉM 1 UNIDADE; PELO/CERDAS: NATURAL
CABO: LONGO/AMARELO VIROLA: ALUMINIO FORMATO CHATO: Nº 4

6,16 98,56

66 8 PINCEL Nº 6 ARTISTICO PITUA FILAMENTO SINTETICO  CABO
BRANCO VIROLA: ALUMINIO

16,60 132,80

67 16 PINCEL: PEF.456 CONTÉM 1 UNIDADE; PELO/CERDAS: NATURAL
CABO: LONGO/AMARELO VIROLA: ALUMINIO FORMATO CHATO: Nº 6

6,70 107,20

69 16 PINCEL: PEF.456 CONTÉM 1 UNIDADE; PELO/CERDAS: NATURAL
CABO: LONGO/AMARELO VIROLA: ALUMINIO FORMATO CHATO: Nº 8

5,72 91,52

69 32 PLACA 50X40CM 24,17 773,44
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70 16 PLACA MDF 3MM 30X40 19,47 311,52
71 32 PLACA MDF 40X50 3MM 16,12 515,84
72 40 REGUA 60CM ACRILICO 12,28 491,20
73 750 RENDA NAJAR COR BRANCO MT 1,84 1.380,00
74 750 RENDA POLIAMIDA N07 70MM COR BRANCA 3,16 2.370,00
75 120 ROLO DE ESPUMA PARA ARTESANATO LARGURA ESPEMA 4CM 11,78 1.413,60
76 24 STENCIL PARA PINTURA TAM 20X20 MODELOS VARIADOS 13,64 327,36
77 252 STRASS ACRILICO MT TAM 12 CORES VARIADAS 7,84 1.975,68
78 40 TECIDO ALGODAO CRU 100% ALGODÃO CRU, COMPOSIÇÃO 100%

ALGODÃO, LARGURA: 1,40 M GRAMATURA: 157 G/M - 219 G/M
LINEAR, ROLO CONTEM 50 METROS

33,68 1.347,20

79 4 TECIDO CREPE LARG. 1,40  ESTAMPAS VARIADAS MT 41,18 164,72
80 8 TECIDO DE CREPE LISO, LARG. 1,40 CORES E ESTAMPAS

VARIADAS MT
40,14 321,12

81 40 TECIDO ETAMINE PARA PONTO CRUZ BRANCO 45,73 1.829,20
83 8 TECIDO MALHA ALGODAO ESTAMPADO E LISO 41,48 331,84
84 8 TECIDO OXFORD COM 1,40 DE LARG. CORES VARIADAS  MT 20,04 160,32
85 8 TECIDO OXFORD COM 1,40 DE LARG. ESTAMPAS VARIADAS MT 25,02 200,16
86 63 TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO PARA ARTESANATO, LISO E

ESTAMPADO DE: FLORES MIÚDAS, FRUTAS MÍUDAS, MINI POÁ,
ESTAMPAS MIÚDAS COMIDAS E COISAS DE COZINHA, ESTAMAPAS
MIÚDAS DE ANIMAIS CORUJAS VAQUINHAS, GALINHA ESTAMPAS
DE NATAL, PÁSCOA, XADREZ E LISTRAS COM 1,40 DE LARGURA.

42,00 2.646,00

87 8 TECIDO VISCOSE COM 1,40 DE LARG. ESTAMPAS DIVERSAS 42,12 336,96
88 40 TERMOLINA LEITOSA 100 ML 10,89 435,60
89 40 TESOURA MULTIUSO EM AÇO INOX CABO EM PLASTICO COM NO

MINIMO 22 CM COMPRIMENTO
26,30 1.052,00

90 200 THINNER COM NO MÍNIMO 100ML 12,00 2.400,00
92 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,

solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor ACQUA MARINA

5,65 45,20

93 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor AMARELO

5,62 44,96

94 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AMARELO BEBE

5,63 90,08

95 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  AMARELO CADMIO

5,69 45,52

96 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AMARELO CANARIO

5,74 137,76

97 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AMARELO LIMAO

5,75 46,00
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98 72 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AMARELO OURO

5,71 411,12

99 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  AMARELO PELE

5,79 46,32

100 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AMORA

5,65 45,20

101 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AREIA

5,62 67,44

102 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor AZUL ARDOSIA

5,65 45,20

103 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AZUL BEBE

5,66 90,56

104 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  CARIBE

5,63 67,56

105 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AZUL CELESTE

5,62 67,44

106 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor AZUL COBALTO

5,60 67,20

107 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor HORTENCIA

5,60 44,80

108 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor AZUL INVERNO

5,65 90,40
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109 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AZUL MAR

5,63 45,04

110 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor AZUL MARINHO

5,65 45,20

111 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor AZUL PETROLEO

5,66 45,28

112 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor AZUL SOFT

5,63 45,04

113 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor AZUL TURQUESA

5,62 67,44

114 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor AZUL ULTRAMAR

5,64 45,12

115 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  BERINJELA

5,70 45,60

116
 

96 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor BRANCO

5,73 550,08

117 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  CAMURÇA

5,60 44,80

118 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CAPUCCINO

5,62 44,96

119 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CARAMELO

5,64 135,36
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120 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CASATANHO CLARO

5,61 44,88

121 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor CENOURA

5,95 47,60

122 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CERAMICA

5,60 134,40

123 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CHOCOLATE

5,61 67,32

124 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CINZA

5,62 67,44

125 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CINZA CHUMBO

5,60 44,80

126 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CINZA CLARO

5,60 44,80

127 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CINZA LUNAR

5,63 90,08

128 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor CINZA ONIX

5,60 44,80

129 72 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, unidades, Clareador Incolor 

5,88 423,36

130 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  CORAL

5,65 45,20
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131 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor ERVA DOCE

5,61 67,32

132 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  FLAMINGO

5,69 91,04

133 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor FLOR DE MALVA

5,66 135,84

134 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  FUCHSIA

5,60 44,80

135 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor JACARANDA

5,60 44,80

136 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  LARANJA

5,78 46,24

137 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor LILAS

5,65 135,60

138 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor LILÁS BEBE

5,67 90,72

139 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor LILAS SECO

5,60 44,80

140 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor MAGENTA

5,62 67,44

141 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML,  Cor  MARFIM

5,60 89,60
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142 72 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor MARROM

5,62 404,64

143 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor MARROM CAFÉ

5,63 45,04

144 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor MENTA

5,60 44,80

145 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor MOSTARDA

5,65 45,20

146 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor OCRE OURO

5,62 134,88

147 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor PALHA

5,98 143,52

148 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  PAPAYA

5,72 45,76

149 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML,Cor  PESSEGO

5,79 69,48

150 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor PINK

5,63 67,56

151 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor PITAYA

5,63 67,56

152 72 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor PRETO

5,60 403,20
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153 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  PURPURA

5,60 67,20

154 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor ROSA

5,78 46,24

155 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor ROSA BEBE

5,65 90,40

156 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor ROSA CANDY

5,64 45,12

157 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor ROSA CHA

5,67 68,04

158
 

8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  ROSA CICLAME

5,64 45,12

159 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor ROSA ESCURO

5,65 67,80

160 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor ROSA INGLESA

5,60 44,80

161 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor 37 ROSE

5,62 44,96

162 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  ROSTINHO DE BONECA

5,63 45,04

163 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor RUSTICO

5,63 135,12
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164 32 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML,  Cor SALMAO BEBE

5,66 181,12

165 48 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor SEPIA

5,61 269,28

166 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor SIENA NATURAL/FUME

5,60 134,40

167 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor TERRA QUEIMADA

5,63 45,04

168 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor TIJOLO

5,61 44,88

169 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  TUTI FRUTTI

5,62 67,44

170 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  UVA

5,65 45,20

171 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE ABACATE

5,63 67,56

172 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE BANDEIRA

5,60 44,80

173 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE BEBE

5,60 89,60

174 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE COUNTRY

5,64 45,12



Página  11 de 23

175 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE FOLHA

5,61 67,32

176 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE GRAMA

5,62 134,88

177 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE KIWI

5,60 134,40

178 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE MAÇA

5,60 67,20

179 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE MUSGO

5,63 90,08

180 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE MUSGO CLARO

5,61 67,32

181 96 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE OLIVA

5,61 538,56

182 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE PANTANO

5,62 44,96

183 24 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE PINHEIRO

5,63 135,12

184 48 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE PISTACHE

5,60 268,80

185 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE SECO

5,65 45,20
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186 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE SOFT

5,65 45,20

187 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, cor VERDE VERONESE

5,65 45,20

188 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  VERMELHO CARMIM

5,61 89,76

189 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  VERMELHO FOGO

5,68 68,16

190 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  VERMELHO PROFUNDO

5,63 67,56

191 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  VERMELHO QUEIMADO

5,65 45,20

192 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor VERMELHO SCARLATE

5,73 68,76

193 48 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  VERMELHO TOMATE

5,65 271,20

194 12 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor VERMELHO VIVO

5,77 69,24

195 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor  VINHO

5,61 44,88

196 8 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor VIOLETA

5,62 44,96
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197 16 Tinta para tecido Fosca para Tecido, pronta para o uso,
solúvel em água e não tóxica, resistente a lavagens e desenvolvida para
tecidos de fibras naturais de algodão, Composição: Resina de Emulsão
Acrílica, Água, Pigmentos, Solvente, Aditivos e Conservantes, unidade de
venda:  Frasco com 37ML, Cor VIOLETA COBALTO

5,61 89,76

199 180 TOALHA LAVABO MULTIARTE, EM 100% ALGODÃO, COM BARRA
PARA BORDAR DE NO MÍNIMO TAMANHO 30CM X 45CM

10,63 1.913,40

202 120 VERNIZ ACRILICO BRILHANTE, com 100ML, incolor, produto é indicado
para dar acabamento brilhante em tela, madeira, papel, cortiça, cerâmica,
gesso e isopor.

14,03 1.683,60

203 400 VIES LISO, ESTAMPADO OU XADEREZ EM 100% ALGODÃO LARG.
MINIMA 35MM PEÇA COM 20M CORES VARIADAS

1,14 456,00

Total R$ 86.484,74
 

COTA RESERVADA
ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

82 120 TECIDO FRALDA LISO COM FAIXA PARA PINTAR 70CM 12,38 1.485,60
91 600 TINTA PVA PARA ARTESANATO MÍNIMO 100ML CORES VARIADAS 13,05 7.830,00
198 180 TOALHA BANHO MULTIARTE EM 100% ALGODÃO COM BARRA PARA

BORDAR TAMANHO MÍNIMO DE 0,70CM X 1,40CM  GRAMATURA
400GR/M2 CORES VARIADAS

55,89 10.060,20

200 180 TOALHA ROSTO MULTIARTE EM 100% ALGODÃO COM BARRA PARA
BORDAR TAMANHO MÍNIMO DE 0,50CM X 0,80CM E GRAMATURA
400GR/M2, CORES VARIADAS

28,33 5.099,40 

201 150 TOALHA ROSTO FELPUDO PARA BORDAR LISO 28,28 4.242,00
Total R$ 28.717,20

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21).
2.1. A presente contratação tem por finalidade o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de artesanato, destinados ao atendimento das oficinas e atividades desenvolvidas pelo Fundo
Social de Solidariedade do Município de Cândido Rodrigues/SP, vinculadas às políticas públicas de
capacitação, geração de renda e promoção social de munícipes em situação de vulnerabilidade.
2.2. A aquisição justifica-se pela necessidade contínua e periódica de materiais diversos,
indispensáveis à execução das oficinas mantidas pelo Fundo Social, as quais visam ao
desenvolvimento de habilidades manuais, incentivo ao empreendedorismo e inclusão produtiva de
famílias assistidas pelos programas sociais municipais.
2.3. Essas ações integram a política de assistência social e têm como objetivos principais o
fortalecimento da autonomia das pessoas, a promoção do bem-estar social e o estímulo à economia
solidária local.
2.4. Considerando a variação da demanda e a indefinição prévia das quantidades exatas a serem
utilizadas ao longo do exercício, optou-se pela adoção do sistema de registro de preços, nos termos do
art. 82 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de solução mais econômica e vantajosa à Administração.
Esse procedimento permitirá aquisições graduais, conforme a necessidade das oficinas, evitando o
acúmulo de estoque e garantindo o atendimento imediato às demandas do Fundo Social, em
observância aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento.
2.5. O Estudo Técnico Preliminar que embasa a presente contratação demonstra a compatibilidade da
despesa com a previsão orçamentária, bem como a viabilidade técnica e econômica da solução
proposta, evidenciando que o fornecimento dos materiais nas condições indicadas atenderá
plenamente às finalidades públicas pretendidas, assegurando a continuidade das atividades sociais
desenvolvidas pelo Município.
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2.6. Dessa forma, a contratação fundamenta-se na necessidade administrativa de prover meios
materiais adequados para a manutenção das oficinas e cursos do Fundo Social, representando medida
de relevante interesse público, voltada à promoção da cidadania e ao fortalecimento das ações de
inclusão social no âmbito municipal.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21).
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares (item 7), apêndice deste Termo de Referência.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21).
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares (item 3), apêndice deste Termo de Referência.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21).
5.1. A execução do objeto ocorrerá sob o regime de fornecimento parcelado, conforme a necessidade
do Fundo Social de Solidariedade do Município de Cândido Rodrigues/SP, sem quantidade mínima
exigida para a entrega, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, mediante emissão
de Ordens de Compra (Autorização de Fornecimento – AF) específicas expedidas pela Administração.
 
5.1 – PRAZO DE ENTREGA
5.1.1. O prazo máximo para entrega dos bens será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
da Ordem de Compra ou Autorização de Fornecimento (AF).
5.1.2. As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme a programação da Administração, de
acordo com as necessidades das oficinas e atividades do Fundo Social.
5.1.3. As entregas que não forem realizadas dentro do prazo estabelecido poderão ser canceladas
automaticamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis à contratada.
 
5.2 – LOCAL DE ENTREGA
5.2.1. Os bens deverão ser entregues na Rua Pernambuco, nº 105, Centro, Cândido Rodrigues/SP,
CEP 15.930-053, ou em outro endereço que venha a ser indicado pela Administração, em dias úteis,
das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00.
5.2.2. Caberá à contratada o descarregamento, transporte interno e armazenamento dos materiais no
local designado, sob a supervisão de servidor responsável, arcando com quaisquer danos
eventualmente causados aos produtos.
5.2.3. Na Nota Fiscal deverá constar a descrição detalhada e precisa do bem entregue, com indicação
do lote, marca, modelo e demais informações pertinentes.
 
5.3 – DO RECEBIMENTO DOS BENS
5.3.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumária, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da entrega, pelo servidor designado para o acompanhamento e fiscalização do contrato,
conforme o art. 141 da Lei nº 14.133/2021.
5.3.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
provisório, mediante verificação da quantidade, qualidade e conformidade técnica dos bens com as
especificações deste Termo de Referência e da proposta vencedora.
5.3.3. Os bens que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidade poderão ser rejeitados, no todo
ou em parte, devendo ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação, sem ônus para a Administração.
5.3.4. Caso a verificação prevista no item anterior não seja realizada no prazo fixado, o recebimento
definitivo considerar-se-á tacitamente realizado na data do seu esgotamento.
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5.3.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da contratada quanto à
qualidade, segurança e conformidade dos materiais, nem quanto a eventuais vícios ou defeitos que
venham a ser constatados posteriormente.
5.3.6. A Administração poderá exigir amostras dos materiais, quando julgar necessário, para fins de
verificação de qualidade e compatibilidade técnica antes da adjudicação ou assinatura da Ata de
Registro de Preços.
5.3.7. Os produtos entregues deverão estar novos, de primeira linha, sem uso prévio, devidamente
embalados e identificados, de modo a garantir a integridade e rastreabilidade do lote.
5.3.8. Nos itens aplicáveis (tintas, colas, vernizes e insumos químicos), os produtos deverão conter
rotulagem em português, informando marca, lote, data de fabricação, validade mínima de 12 (doze)
meses, composição e cuidados de segurança.
5.3.9. Quando couber, a contratada deverá apresentar Fichas de Informação de Segurança de Produto
Químico (FISPQ) ou fichas técnicas dos materiais entregues.
5.3.10. O fornecimento será realizado conforme programação da Administração, podendo esta alterar a
programação até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para entrega.
5.3.11. Na falta dos bens estabelecidos na programação, a contratada deverá comunicar formalmente a
Administração, até às 08h00 do dia anterior à data prevista para a entrega, informando o motivo da
indisponibilidade.
 
5.4 – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
5.4.1. O prazo de garantia dos produtos será aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa
do Consumidor) e, quando houver, o prazo adicional de garantia contratual especificado na descrição
do item.
5.4.2. Durante o período de garantia, a contratada se obriga a substituir ou reparar, sem ônus para a
Administração, quaisquer produtos que apresentem defeitos ou irregularidades decorrentes de
fabricação, transporte ou acondicionamento inadequado.
5.4.3. A contratada deverá assegurar assistência pós-entrega, responsabilizando-se integralmente por
quaisquer vícios ou defeitos constatados durante o uso normal dos materiais.
 
5.5 – SUBCONTRATAÇÃO
5.5.1. É expressamente vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto, sob pena de
cancelamento do registro de preços e aplicação das penalidades previstas na legislação e no edital.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21).
6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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6.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.7.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).
6.1.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.1.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.1.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. 
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
 
Gestor LUCILENE CRISTINA D. ANTONIETTO
Fiscal JOSEFA VANDERLICE SIMAO VEZZANI
 
6.20. Revisão e Reajuste de Valores

6.20.1. Os preços registrados poderão ser objeto de reajuste, observado o interregno mínimo de
12 (doze) meses, contado da data de assinatura da Ata de Registro/Contrato Administrativo,
conforme previsto no art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se o índice IPCA – Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IBGE).
6.20.2. Poderá ser promovida revisão extraordinária dos preços, nos termos do art. 124, “d” da Lei
nº 14.133/2021, com vistas à preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando
ocorrerem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que tornem a
execução excessivamente onerosa.
6.20.3. O pedido de revisão deverá ser formalmente instruído pela contratada, com planilhas de
custos, notas fiscais, cotações e outros documentos comprobatórios da alteração dos preços de
mercado, sendo analisado e decidido pela Administração mediante parecer técnico e jurídico.

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21).

7.1. Liquidação
7.1.1. O pagamento somente será processado após o recebimento provisório e definitivo dos
bens, nos termos do item 5.3 deste Termo de Referência, e dependerá da apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
7.1.2. Caso haja rejeição total ou parcial dos bens, o pagamento ficará suspenso até a
substituição e aceitação definitiva, sem prejuízo das sanções cabíveis.
7.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).
7.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
7.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.  
7.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. 
7.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.  

 
7.2. Prazo de pagamento

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota
fiscal/documento equivalente, respeitado em todo caso a ordem cronológica de pagamentos,
devendo a nota fiscal conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a
pessoa jurídica está regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
7.2.2. As notas fiscais/documento equivalentes deverão ser encaminhados para os e-mails
nfe@candidorodrigues.sp.gov.br e prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br.
7.2.3. Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da
emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da
obrigação pela Administração.
7.2.4. O disposto no item 7.2.3 não se aplica em caso de calamidade pública, de grave
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à
contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

 
7.3. Forma de pagamento

7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

mailto:nfe@candidorodrigues.sp.gov.br
mailto:prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 14.133/21).
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de acordo
com o que consta no edital de abertura e no Anexo I – Termo de Referência.
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

 
8.12.1. Habilitação Jurídica:

8.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


Página  20 de 23

8.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.12.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:
decreto de autorização para funcionamento no Brasil;
8.12.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
8.12.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

8.12.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
 
8.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
8.13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.13.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de certidão expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do
domicílio ou sede do fornecedor;
8.13.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
8.13.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal;
8.13.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.13.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.
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8.14. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.14.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do
domicílio do empresário individual (art. 69, II da Lei 14.133/2021);

 
8.15. Habilitação técnica:

8.15.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento de materiais
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta
contratação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) o
fornecimento anterior de bens similares ao ora licitado.

8.15.1.1. Os atestados deverão conter, preferencialmente, a descrição dos
produtos fornecidos, o período de execução, a quantidade e a declaração de
bom desempenho contratual, podendo ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

8.15.2. A Administração poderá, a qualquer tempo, verificar a autenticidade dos
atestados apresentados, inclusive mediante contato com o emitente, solicitando,
quando necessário, documentos complementares que demonstrem a legitimidade e a
veracidade das informações, como notas fiscais, contratos ou declarações adicionais.
8.15.3. Quando for exigido registro profissional ou licença específica para fabricação
ou comercialização de determinado produto (por exemplo, tintas, colas, vernizes ou
insumos químicos), a licitante deverá apresentar comprovação de registro no órgão
competente, bem como documentos técnicos ou certificações que atestem a
conformidade do produto com normas de segurança ou padrões de qualidade
aplicáveis.
 

8.16. Outros Documentos:
8.16.1. Declaração de que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não emprega menor
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; que os sócios/proprietários da empresa
não possuem parentesco por consanguinidade ou afinidade até 3º grau com qualquer
servidor público ou dirigente da Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues,
responsável(is) pela licitação; que não possui empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência social,
previstas em lei e em outras normas especificas; que suas propostas econômicas
compreendem a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas; que conhece e aceita todas as condições
constantes da licitação em referência, bem como de seus Anexos, e que, desse
modo, cumprimos plenamente a todos os requisitos necessários à habilitação e
participação no mesmo; que inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, e que a mesma não foi declarada inidônea
pelo Poder Público, em nenhuma esfera e não está suspensa para licitar ou contratar
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com a Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e que se compromete a comunicar
ocorrência de fatos supervenientes, conforme Anexo III.
8.16.2. Declaração do responsável pela assinatura do instrumento contratual,
conforme Anexo V.

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21).
9.1. A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada em conformidade com o disposto no
art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, em especial o sistema de banco de preços de compras públicas.
9.2. Foram observados os princípios da economicidade, da eficiência e da busca da proposta mais
vantajosa para a Administração, excluídos preços excessivos ou inexequíveis, e consideradas as
características específicas do objeto.
9.3. A composição final da estimativa resultou nos seguintes preços de referência:
 
01. Cota Principal.......................................................: R$ 86.484,74 (oitenta e seis mil quatrocentos e
oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos).
 
02. Cota Reservada.....................................................: R$ 28.717,20 (vinte e oito mil setecentos e
dezessete reais e vinte centavos).
 
Total: R$ 115.201,94 (cento e quinze mil, duzentos e um real e noventa e quatro centavos).
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21).
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo:
 
Código da Ficha 216
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 08.244.0018.2022.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 68
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.361.0023.2012.00003.3.90.30.00
 
11. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
11.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as disposições da Lei
Federal nº 14.133/2021, tendo como base o Estudo Técnico Preliminar que o fundamenta, e contou
com a participação dos servidores abaixo identificados, que atuaram dentro de suas respectivas áreas
de competência técnica e administrativa:
 

Candido Rodrigues 15 de outubro de 2025.
 
 
 
 

Lucilene Cristina D. Antonietto
Assistente Social Coordenadora do CRAS

 Josefa Vanderlice Simão Vezzani
Assistente Social
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11. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:
 
11.1. APROVO o presente Termo de Referência, após constatar que o mesmo foi elaborado consoante
os requisitos do inciso XXIII, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.

 
 
 
 

Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal
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